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ACORDÃO
AGRAVO INTERNO Nº. 0000598-19.2011.815.0181
RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
AGRAVANTE : Maria Sônia Alves dos Santos
ADVOGADO : Humberto de Souza Félix 
AGRAVADO : Banco Honda S/A
ADVOGADA : Adriana Katrim de Souza Toledo
ORIGEM : Juízo da 5ª Vara Mista de Guarabira
JUIZ (A) : Giuliana Madruga Batista de Souza Furtado

AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA COM
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  DECISÃO  QUE
JULGOU  PARCIALMENTE  PROCEDENTE  A
APELAÇÃO  CIVEL  E  NEGOU  SEGUIMENTO  AO
RECURSO  ADESIVO.  IRRESIGNAÇÃO.
MAJORAÇÃO  DA  VERBA  HONORÁRIA.
REPETIÇÃO DO INDÉBITO NA FORMA SIMPLES.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. 

 Os honorários advocatícios devem ser fixados
adequadamente,  para  remunerar  os  esforços
profissionais do causídico. Majoração determinada,
na esteira da jurisprudência desta Corte.

 Inexistindo prova da má-fé do promovido é
devida a devolução dos valores considerados
abusivos de modo simples, sob pena de
enriquecimento injustificado do credor. 

Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do
Estado da Paraíba, por unanimidade, PROVER PARCIALMENTE  O  AGRAVO
INTERNO, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 218.

RELATÓRIO

Trata-se  de  AGRAVO  INTERNO interposto  por  Maria  Sônia

Alves dos Santos, desafiando a Decisão Monocrática de fls.171/173v, que deu

parcial  provimento  a  Apelação  do  Agravado  e  negou seguimento  ao  Recurso
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Adesivo  pela  Agravante  interposto,  reformando  a  sentença  apenas  para

determinar a repetição do indébito na forma simples.

No  Agravo  Interno  (fls.180/181),  a  Autora insurge-se  contra  a

Decisão  Monocrática,  requerendo  a  majoração  dos  honorários  advocatícios

arbitrados na sentença e a repetição do indébito em dobro.

É o relatório.

VOTO

O inconformismo da Agravante reside no fato de ter sido negado

seguimento ao seu Recurso Adesivo pela Decisão Monocrática de fls. 171/173v,

que  manteve  a  sentença,  quanto  ao  valor  dos  honorários  advocatícios  e

determinou a reforma em relação a repetição do indébito.

De  início,  quanto  ao  pleito  de  majoração  dos  honorários

sucumbenciais, tenho que merece prosperar, conquanto decisões reiteradas,

proferidas  em  situações  similares  por  este  órgão  julgador,  pacificaram  o

entendimento de arbitramento dos honorários no patamar de R$1.000,00 (hum

mil reais).

De mais a mais, efetivamente, o percentual fixado na sentença,

em 20% da condenação (fls.91/96),  não remunera com dignidade o trabalho

desenvolvido pelo advogado. 

Sendo  assim,  deve  ser  reformada  a  decisão  no  tocante  ao

arbitramento dos honorários advocatícios, majorando-o. No entanto, como há

parte vencida e vencedora na demanda  e havendo a sucumbência recíproca

entre elas,  a  verba  honorária  deve  ser  compensada, consoante dispõe a

Súmula nº 306 do STJ, porquanto observando-se os termos do art. 12 da Lei nº

1.060/50.

Nesse sentido: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
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PEDIDO  JULGADO  PROCEDENTE.  IRRESIGNAÇÃO.
SÚPLICA PELA MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA.  DIGNIDADE  DO  EXERCÍCIO  DA
ADVOCACIA.  VALOR MAJORADO.  PROVIMENTO DO
APELO.  (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00186788520138150011, 1ª Câmara Especializada Cível,
Relator  DES LEANDRO DOS SANTOS ,  j.  Em 18-11-
2014). 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E
MATERIAIS.  CONTRAFAÇÃO  DE  OBRA
FOTOGRÁFICA.  VIOLAÇÃO  DE  DIREITO  AUTORAL.
DIVULGAÇÃO  DE  FOTOGRAFIA  EM  SITE  DA
PROMOVIDA  SEM  PRÉVIA  AUTORIZAÇÃO.  ATO
ILÍCITO  CONFIGURADO.  DEVER  DE  INDENIZAR.
DANOS MORAIS DEVIDOS.  DANOS MATERIAIS NÃO
DEMONSTRADOS.  IRRESIGNAÇÃO  QUANTO  AO
VALOR DOS DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO. DANOS
MATERIAIS.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  MULTA
DIÁRIA  POR  DESCUMPRIMENTO.  POSSIBILIDADE.
MAJORAÇÃO  DOS  HONORÁRIOS.  ACOLHIMENTO.
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  RECURSO  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00005156520128150731, 1ª Câmara Especializada Cível,
Relator  DES LEANDRO DOS SANTOS ,  j.  em 24-03-
2015)  

Por outro lado, em relação a repetição do indébito dos valores

cobrados indevidamente,  tem-se que a matéria é bastante controvertida no

âmbito dos tribunais. No caso em apreço, não vislumbro má-fé do Promovido,

razão pela qual a repetição de indébito deve ser feita de forma simples,

mantendo a decisão agravada.

Nesse sentido, jurisprudência:

PROCESSUAL  CIVIL  E  BANCÁRIO.  AGRAVO  NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE CARTÃO
DE  CRÉDITO.  JUROS  CAPITALIZADOS.  EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  OU
OBSCURIDADE.  INEXISTÊNCIA.  RECURSO
ESPECIAL.  JUÍZO  DE  ADMISSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO.  INEXISTÊNCIA.
PROCESSUAL CIVIL. NECESSIDADE DE REVISÃO DO
CONTEXTO  FÁTICO-PROBATÓRIO.  SÚMULA 7,  STJ.
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. - Não há ofensa 
(...)
- Admite-se a repetição do indébito na forma simples, e
não  em  dobro,  salvo  prova  da  má-fé.  Precedentes.
Negado provimento ao agravo no agravo de instrumento.
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(STJ - AgRg no Ag: 921983 RJ 2007/0158134-1, Relator:
Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  Data  de  Julgamento:
01/04/2008,  T3  -  TERCEIRA  TURMA,  Data  de
Publicação: DJe 15/04/2008)

Isto posto,  PROVEJO PARCIALMENTE O AGRAVO INTERNO,

majorando a verba honorária e determinando a sucumbência recíproca.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador José
Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,  Excelentíssimo
Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o  Excelentíssimo  Senhor  Dr.
Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti)  e o Excelentíssimo Senhor Desembargador
José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra. Vasti Cléa Marinho Costa Lopes. Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 01 de junho de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
          Relator
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